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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Tomada de Preço

 
 
AVISO DE CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 240/2020 

AVISO DE CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 254/2020 

Modalidade: TOMADA DE PREÇO nº. 001/2020. 

Tipo: Menor preço por Lote. 

Objeto: Pavimentação de área pública na Av. Itaberaba, rua Juvêncio 
Xavier, Rua L no Bairro Recanto da Alvorada, povoado do Barbado 
com construção de um canteiro com cobertura, reforma da praça 
da vila Progresso e Manoel Antônio e construção da praça Jardim 
do Cedro no município de Ruy Barbosa - BA. 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, com a interveniência do 
PROCESSO ADIMINISTRATIVO Nº 254/2020, por intermédio do Presidente da 
CPL, torna público que em face do Parecer emitido pela Assessoria Jurídica e 
em conformidade com o art. 24, XI, da Lei n.º 8.666/93, CONVOCA o licitante 
remanescente, na ordem de classificação, PROJECC ENGENHARIA LTDA, 
CNPJ nº 04.969.858/0001-10, classificada em 2º lugar no lote III, para a 
assinatura do contrato. A contratação se dará nas mesmas condições 
propostas pela licitante no Certame. Onde a mesma apresentará suas 
certidões atualizadas.  Caso não aceite, será convocado o terceiro 
classificado, até que seja efetivada a contratação, ou seja decidida pela 
revogação da licitação. 

 

Ruy Barbosa-BA, 06 de outubro de 2020. 

 
 
 
 

Felippe Simões Lopes Santos 
Presidente da CPL 
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ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

1 
 

DECRETO Nº 059 /2020 de 07 de outubro de 2020. 

 

                                     

“Dispõe sobre novas medidas 

temporárias de prevenção e controle 

para enfrentamento da Emergência de 

Saúde Pública de Importância 

Internacional decorrente do novo 

Coronavírus (COVID-19) no âmbito do 

município de Ruy Barbosa, e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições, conforme o disposto no art.65, incisos VII, VIII e XIII, da Lei 

Orgânica Municipal, tendo em vista o disposto na Lei 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020 e na Portaria MS/GM Nº 356 de 11 de março de 2020. 

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 

serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 

da Constituição da República; 

 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Internacional pela Organização Mundial de Saúde em 30 de 

janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus 

(COVID-19); 

 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9B1FA24F59C2FF64BE5642DBDB00D20F

quarta-feira, 7 de outubro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00581 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



quarta-feira, 7 de outubro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00581 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

2 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS de 04 de fevereiro de 2020, que 

declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO os riscos que a disseminação do novo coronavírus, 

moléstia que já tem casos confirmados na Bahia e no Município de 

Ruy Barbosa-Ba; 

 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde – OMS, já classificou a 

disseminação do novo Coronavírus como pandemia, em 11 de março de 2020; 

 

CONSIDERANDO que cumpre ao Município de Ruy Barbosa-Ba tomar todas as 

providências no sentido de contenção adequada da disseminação ou impedir 

que esta ocupe patamares que produzam o caos na rede municipal de saúde; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de conter a propagação de infecção e 

transmissão local e preservar a saúde dos cidadãos e cidadãs em geral;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de prevenção 

de responsabilidade do Poder Executivo Municipal, 

 

CONSIDERANDO que o Município de Ruy Barbosa já possui casos da 

COVID-19 confirmados e não cabe à Administração Pública Municipal 

se eximir de adotar medidas temporárias de prevenção ao contágio 

pelo Novo Coronavírus (2019-nCoV), no âmbito do seu território; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual N° 19.529 DE 16 DE MARÇO DE 2020 

que regulamenta, no Estado da Bahia, as medidas temporárias para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 
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CONSIDERANDO que o Governo do Estado publicou o Decreto nº 19.549 DE 

18 de março de 2020, declarando a situação emergencial e todo território 

baiano, 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 454, de 20 de março DE 2020 do Ministério da 

Saúde, que Declara, em todo o território nacional, o estado de transmissão 

comunitária do coronavírus (covid-19). 

 

 

 

                                                DECRETA:                             

 

Art. 1º - As Secretarias e órgãos da administração pública municipal direta e 

indireta deverão adotar as medidas para prevenção e controle da transmissão 

do novo coronavirus (COVID-19), nos termos do presente Decreto, no qual 

ficam estabelecidas novas medidas temporárias e de prevenção ao contágio 

pelo Novo Coronavírus, que poderão ser adotadas no âmbito territorial de Ruy 

Barbosa, Estado da Bahia, na forma que indica e dá outras providências. 

 

Art. 2º - Fica mantida a SUSPENSÃO das atividades letivas presenciais nas 

unidades de ensino na rede municipal e particular em virtudes da 

Determinação do Governo do Estado da Bahia até o dia 31 de outubro de 

2020. 

 

Art. 3º- O descumprimento de quaisquer medidas previstas no presente 

Decreto assim como nos Decretos anteriores relacionados ao coronavírus, 

seja por particular ou membro da administração pública, ensejarão a tomada 

de medidas enérgicas por parte da Vigilância Sanitária que poderá exercer o 

seu poder de polícia administrativa com autuações, utilizando-se, quando for 

o caso, reforço policial e da guarda civil com o fim de evitar a propagação de 
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epidemia, sem prejuízo das responsabilizações administrativas, pecuniárias, 

cíveis e criminais em desfavor dos infratores. 

 

Parágrafo Único- Em caso de descumprimento por parte dos 

proprietários dos estabelecimentos comerciais, a Prefeitura municipal 

de Ruy Barbosa poderá caçar o Alvará de funcionamento. 

 

Art. 4º- As medidas previstas neste Decreto, bem como seus prazos, poderão 

ser reavaliadas a qualquer momento, condicionado à evolução do estado de 

emergência internacional decorrente da contaminação pelo Coronavírus. 

 

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Saúde editará os atos necessários à 

regulamentação e operacionalização do disposto neste Decreto, além de 

adotar outras medidas que se façam necessárias à ampliação da prevenção. 

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições ao contrário e terá vigência enquanto perdurar o estado de 

emergência internacional decorrente da contaminação pelo Coronavírus. 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA-BA 

07 de outubro de 2020. 

 

_________________________ 

Luiz Claudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº060 /2020 de 07 de outubro de 2020. 
 

 

 

Dispõe sobre a retificação do artigo 

7º do Decreto Municipal nº 058/2020 

de 25 de setembro de 2020 e das 

outras providências. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições, conforme o disposto no art.65, incisos VII, VIII e XIII, da Lei 

Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 01/2020 de 13 de maio de 2020, 

 

 

 

DECRETA 

  

Art. 1º - Onde ler-se: ”Art. 7º - A autorização prévia para as operações 

consignadas em folha de pagamento dos servidores públicos ativos, 

aposentados e pensionistas da Administração Direta e Indireta do Município 

de xxxxxxxxxxxxx - Bahia poderá ser obtida por meios físicos, eletrônicos, e 

por mecanismos de telecomunicação, gravação de voz ou por meios digitais 

que garantam o sigilo dos dados cadastrais, bem como a segurança e a 

comprovação da aceitação da operação realizada pelo interessado”. 

Passa-se a ler: Art. 7º - A autorização prévia para as operações 

consignadas em folha de pagamento dos servidores públicos ativos, 

aposentados e pensionistas da Administração Direta e Indireta do 

Município de Ruy Barbosa - Bahia poderá ser obtida por meios físicos, 

eletrônicos, e por mecanismos de telecomunicação, gravação de voz 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE05B1EC8EAFEF5AECB9A5E5E17673C3

quarta-feira, 7 de outubro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00581 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



quarta-feira, 7 de outubro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00581 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

2 
 

ou por meios digitais que garantam o sigilo dos dados cadastrais, bem 

como a segurança e a comprovação da aceitação da operação 

realizada pelo interessado. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.  

  

 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA-BA 

07 de outubro de 2020. 

 

_________________________ 

Luiz Claudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA nº 064/2020, 07 de outubro de 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença Prêmio a Sra. Norma Lúcia 

Oliveira Magalhães, e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições conferidas pela LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

art.65, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, nos termos do art. 89 e seguintes, 

da lei municipal n.º 134/2005 ao SRA. NORMA LÚCIA OLIVEIRA 

MAGALHÃES, servidora efetiva (Auxiliar Administrativo), lotada junto 

a Secretaria de Educação, de 01/10/2020 à 29/12/2020. 

Art. 2º - Esta portaria tem efeito com data retroativa ao dia 01 de 

outubro de 2020. 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se disposição em contrário. 

                

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 07 de outubro de 2020. 

 

_______________________________ 

Luiz Cláudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal 
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